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           DECRETO N° 261, de 22 de Janeiro de 2024. 

 

          DECRETA LUTO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes confere a Lei 

Orgânica do Município e, 

 

 Considerando a fatalidade ocorrida na data de 21/02/2024 em 

que foram vitimadas as jovens Micaelenses, LETÍCIA HELLEN 

FREITAS SOARES, MARIA VITÓRIA BEZERRA CESÁRIO e 

LOWRRANA BESSA, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias face ao 

falecimento das jovens Micaelenses, LETÍCIA HELLEN FREITAS 

SOARES, MARIA VITÓRIA BEZERRA CESÁRIO e LOWRRANA 

BESSA, ocorrido na data de 21/01/2024. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser 

publicado no Diário Oficial dos Municípios, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de janeiro de 2024. 

 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 
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NOTA DE PESAR 

 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, vem externar o 

mais profundo sentimento de pesar face falecimento das jovens 

Micaelenses, LETÍCIA HELLEN FREITAS SOARES, MARIA VITÓRIA 

BEZERRA CESÁRIO e LOWRRANA BESSA, ocorrido na data de 

21/01/2024. 

 

O Município de São Miguel, através do Prefeito Municipal, Célio 

Gonçalves de Queiróz, do Vice-Prefeito, Dr. Chayanne Barbosa, 

Secretários Municipais, Vereadores e demais colaboradores, externam 

aos familiares de LETÍCIA HELLEN FREITAS SOARES, MARIA 

VITÓRIA BEZERRA CESÁRIO e LOWRRANA BESSA, aos amigos e 

demais parentes os nossos mais profundos sentimentos de pesar e 

rogamos que Deus em sua infinita bondade as receba em seu Reino.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de janeiro de 2024. 

 

 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 


